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., A REGISTRO DE PRECOS N.' 196/2024 - PR - PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 4812024.

Ao sétimo dia do mês de junho 2024 (0710612024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito
sob CNPJ n.'76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato Íepresentado pelo PreÍeito
Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSPiPR e
inscrÍto sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa
31.03'1.023 JOSE FRANCISCO XAVIER, inscrita no CNPJ sob no. 31 .031.023/000'l -97 com sede na Rua Júlio
Farah s/n o - centro - CEPr 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - Parcná. Fone (43) 99614-3670 e-mail

, : neste ato repre§entado pelo Senhor JOSE FRANCISCO XAVIER, brasileiro, casado,
r\r)"'^ A^ l/l^^.i,l^^^ ^ o À'rí\-71a^1 CEqplPQ . i..^.1+^ ê^}\ rrclE/laE á o Ãoa ,ao4 â.rô Aaurrrl,.esq,rv, ii, -a.tialní \rÉv"r ra ôvv v-r,ayii ii. vv,,avt.vag vv,

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Fêderal
Cotnpiernentat rr3 i 23i0ô, com suas aiterações e ciernais exigências cieste Eriiiai, coníomre rjooumenio <je
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exarada no
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 042t2024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

1.1A presente ata tem por objeto o registro de preços para contratação de Empresa Especializada para rcalizaçào
de transporte escola!' dos alr_rnos da rede Êública (nilnl.:inâl dô nistritt.l Rr rrâl dê Triôlân.liâ nhrinendn-so n
CONTRATADO a executar em Íavor da GONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na prôposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade prêgão Elekôntco, registrado sob n.o
04212024, a qual fará pa rte integrante deste instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO O DOS BENS E DAS QUANTIDADES.PREC

co
Os valores pa

NTRATADA, os
ra contratação do objeto do PÍocesso são os que constam na proposta enviada pela

uats se uem transcritos abaixo

Ída da Secreta ria lltunicipal de Educaçáo às 06h00 peta Ru
Paulo, v'ía á esquêída na Rua Raul Curupaná. esqu.na com

irro lrma Romanelli vira à dlreita na pR{36 sentido Triolândia
a eskada meska, bem próximo à Escola Municipal do C 06h40 NÃO Embarque:

01
18,1

nolândia vrrará â esquerda para acesso â 1à parada: Sltio
hora Aparecida, com previsáo de chegêda às O6h4O
to embarcê 01 aluno que estuda na Escola Municipal

m Triolándia.

1,6

[íanhã

Manhá

'l'Parada:
Sitio Nossâ

Senh..2
Aparecida

ITEM CATSER oEsc DE KM VALOR KM TOTAL At{UAL

25089 -
LOCAÇÁO DE VEÍCULOS -
LEVES/PESADOS/COM01

DE EMPRESA ESPECIALIZADA P
ESÍAÇÃó DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLA

OS ALUNOS DA REOE PÚBLICA MUNICIPAL.
r 
^rvLãiiúiÀ

ONTRA

28.07 4 R$ 7.45 R$ 209.151.30

TAM

TRAÍ

VEo ENC DOR CE R E EVEDDO FORNRA EREC RMINFO o ACEES RCAÇ c SÍOSU FRE ERENTES PREST AçÀO
Nos DFORMA PE NLA LHA ELETRON coMTUALIZÂDA os ALORES EREM SUALocoLIZADA BAMO SE N EVENTUOS PEAIS D OEDOS coN LUACORREçÃO

ROTA PARADA ITINERARIO ALUNOS NA
ROTA

ÍOTAL
K

2a Parada:
Sítio Boa

Esoerânca
06h45 NÃO EmbaÍquê

0'1

Manhá
nto Antônio, às 06h45 sêgurrá sentido à 3i parada: Sítio
psrança com previsáo de chegada às 06h48. Nestê pont

rcam 02 alunos que estudam na Escola Municipal do C
ndia.

06h48

rnando para a estrada mêska, Saindo da 2. Parada: Siti

olâ

NÃO Embarque
02

550
metros

4' ?arada|
Fazênda Bom

Retiro

fiêsiiâ v;ia à ,iiiÉitá ôÉntldo à 4' Fôíáda: Füênía
com prêvisáo de chegada às 07h05. Neste

don ad Parada sítio Boa a 06h48sEspe.a nç4, já

02 alunos, sendo 0'1 ue estuda na Escola Munici
to 07h05 5,4NÃO

02
Manhã

Endereço eletrônico - E-maat

DOS
CONIRATADOS,

Senho.a Apa.ecida, âs 06h40 seguirá sentido à
damestra,para a

com Drevisáo dê cheoâda às 06h45

3'Paradâ:
Sítio Boa

Esperança
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Campo Triolândia e 0í que estuda no CMEI Pequeno Príncipe.

Manhã

5a Parada:
Escola

Municipal do
Cairrpo

Triolândia

Retornando da 4a Parada: Fazenda Bom Retiro. às 07h05.
voltando pela estrada mestra, seguê com destino à 5' Parada:
Escola Municipal Do Campo Triolândia, para desembarque de
uu átutlu§ uas t", z'! J c +' Pélaua5, uulll pltvl§au ue ultggaua dõ
07h1 5.

7h15 NÂO
Desembarque:

05
6,7

Manhã
6" Parada:

CMEI Pequeno
Príncipe

Saindo da 5a Parada: Escola Municipal Do Campo Triolândia, às
07hí5, volta pela Rua Santa Catarina e segue até a Avenida Júlio
Farah, vira à direita e seguê até o contorno que fica em frente ao
CMEI Pequêno Príncipe, o motorista deverá fazer o contorno e

parar na 6a Parada: CMEI Pequeno Principe, com previsão de
chegada às 07h17. Neste ponto desembarca 01 aluno da 46

Parada.

07h17 NÃO
Desembarque:

01

450
metros

Manhá
7a Parada:

Fazenda Santa
Júlia

Saindo da 6a Parada: CMEI Pequeno Príncipe, às 07h17, volta
cela Avenida Júlio Farah, segue até o contorno e vira à esquerda
cegando a Avenida Júlio Farah sentido paralelo e segue até a
lntegrada Cooperativa vira à esquerda em sentido à 7a Parada:
Fazenda Santa Julia, previsão de chegada às 07h25. Neste ponto
embarcam 02 alunos que estudam na Escola Municipal do Campo
Triolândia

a7h25 NÃO
Embarque:

02
9,7

Manhá

8a Parada:
Fazenda

Nossa Senhora
Aparecida

Retornando pela mesma via, Saindo da 7a Parada: Fazenda Santa
Julia, às 07h25, segue em sentido à 8a Parada: Fazenda Nossa
Senhora Aparecida, com previsão de chegada às 07h30. Neste
ponto embarca 01 aluno que estuda na Escola Municipal do
Campo Triolândia.

07h30 NÂO
Embarque:

01
2,3

Manhã
9a Parada:
Fazenda

Pinheirinho

Saindo da 8" Parada: Fazenda Nossa §enhora Aparecida, às
07h30, segue em sentido à 9a Parada: Fazenda Pinheirinho, que
rivé PÍu^trflv d rrrrEvrduq vwPcr6uvq,gvrrr Plcvr§ds uE uilugaud o§

07h35. Neste ponto embarcam 02 alunos, sendo 01 que estuda na

Escola Municipal do Campo Triolândia e 0'1 que estuda no CMEI
Pequeno Príncioe.

07h35 NÂO Er r ruar qur.
02

1,6

Manhã
104 Parada:

CMEI Pequeno
Príncipe

Saindo da 9" Parada: Fazenda PinheirÍnho, às 07h35, vira à

direita em sentido à í0" Parada: CMEI Pequeno Princípe, que fice
à direita da estrada, com previsão de chegada às 07h42. Neste
ponto desembarca 01 aluno da 9a Parada.

07h42 NÁO
Desembarque:

01
5,5

Manhã

1 18 Parada:
Escola

Municipal do
Campo

Triolândia

Saindo da í04 Parada: CMEI Pequeno Principe, às 07h42, segue
cela Avenida Júlio Farah e vira à esquerda na Rua Santa Catarina,
sentido à 1ía Parada: Escola Municipal Do Gampo Triolândia,
comprevisão de chegada às 07h45. Neste ponto desembarcam 04
alunos da 7' , 8' e 9" paradas.

07h45 NÃO
Desembarque:

M
500

metros

Mânhã
124 Parada:

Châe.ara
Souza

Saindo da 11a Parada: Escola Municipal Do Campo Triolândia.
às 07h45, pela Rua Sete, chegando na Avenida do Contorno, virâ à
asorrerda, em sentido à 42a Pararlal Chácara Sorrza, nrevisão de
chegada às 07h49. Neste ponto embarcam 02 alunos que estudam
na Escola Municipal do Campo Triolândia.

07h49 NÃO Embarque:
u2

11

Manhã
134 Parada:
Chácara São

Jorge

Saindo da í2! Parada: Chácara Souza, às 07h49, retorna
levemente à direita, em sentido à í3" Parada: Chácara São
Jorge, previsão de chegada às 07h51. Neste ponto embarca 0í
aluno que estuda na Escola Municipal do Campo Triolândia.

07h51 NÃO
Embarque:

01
400

metros

Manhã

144 Parada:
Escola

Municipal do
Campo

Triolândia

Saindo da 1 3a Parada: Chácara São Jorge, às 07h51 , segue até a

Rua Oiiu e vira à esquertia rru Rua ôarria Caiarina, errr serriirju à
14a Parada: Escola Municipal Do Campo Triolândia, para
desembarque dos alunos das 124, 134 e 144 Paradas, com previsãc
de chegada às 07h58. Neste ponto desembarcam 03 alunos, das
124 e 134 paradas.

07h58 NÁO
Desembarque:

02
950

metros

Tarde
15â Parada:

CMEI Pequeno
Príncipe

Saindo da 14a Parada: Escola Municipal Do Campo Triolândia,
às 1'1h50, volta pela Rua Santa Catarina e segue até a Avenida
Júlio Farah, vira à direita e segue até o contorno que fica em frente
ao CMEI Pequeno Príncipe, o motorista deverá fazer o contorno e
parar na 154 Parada: CtlEl Pequeno Príncipe, com previsão de
chegada às 11h52. Nestes pontos, embarcam 05 alunos da Escola
Municipal do Campo Triolândia e 0í aluno do CMEI Pequeno
Príncioe. Dara retomarem para suas casas.

11h52 NÃO
Embarque:

06
450

metros

Tardq
164 Parada:

Fszenda Bom
Rêtiro

Saindo da 154 Parada: CMEI Pequeno Príncipe, às 11h52 e
segue pela Avenida Júlio Farah sentÍdo à 'l6a Parada: Fazenda
Bom Retiro com previsão de cheoada às 12h00 Nês1ê ponto
desembarcam 02 alunos, sendo 01 da Escola Municipal do Campo
Triolândia e 0'1 do CMEI Pequeno Príncipe.

1 2h00 NÃO Desembarque:
ut 66

Tarde
í74 Parada:

Sítio Boa
Esperançâ

Saindo da í64 Parada: Fazenda Bom Retiro, às 12h00, chegando
na estrada mestra vira à esquerda e na sequência vira à direita, em
sentido à 17a Parada: Sítío Boa Esperança, com previsão de
chegada às 12h10. Neste ponto desembarcam 02 alunos da

'12h10 NÁO
Desembarque:

02
5,4

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.0M/000142
Êndereço eletrônico - E-mail e



Tarde

Târde

Tarde

Tarde

Tarde
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O DO PINHAL

Embarque
01

450
mekos

2.4

21'Parada:
Colegio

Estadualdo
Campo

lnolândra

ando da 204 Paíada: Sítio Santo Expedito, às 12h20.

mestra, em sentido à 2'la Parada: Colégio
org ina Batista De Paula. com previsão de chegada às 12h25

este ponto desembarcam 02 alunos do Colégio Estadual d

^ô lô.dinã Rârisrâ dê Par!!a ê
c3sa.

har.am 02 âl nãs do Pe.íqrl

22a Paadai
Chácara
Souza

27' Pa'ada'.
Fazenda

iius>a Senirut

Fazenda Sáo
Luiz

at!tino ra retoÍno
indo da 2í' Parada:Colégio Estadual Do Campo Jorgi

De Paula, às '12h25, Pela Rua Sete, chegando na Avenid

Contorno vira à esquêrda em sentido à 224 Parada: Cháca

com pÍevlsão de chegada às 12h28 Neste

êsembarca 01 aluno da Escola úunicipal do Campo Triolândia

01 aluno do Colégio Estadual do Campo Jorgina Bati

arndo da 23â Parada: Chácâra lel. às 1 2h29, em sentido â

: Chácâra Sáo Jorge, com prêvisáo de chegada às 12h30

este ponto desembarca 01 aluno da E§cola Municipal doC
ândia

o da 26" Parada: Fazenda PinheiÍinho, às 12h40, Íetorn

Desembârque
01

12h30 NÁO
Desembarque

0'1

12h28 1,1

metros
200

à 27à PaÍadai Fazenda Nossa Sênhora ApaÍecida,
evisãu de chegaüa às i2ir42. iiesie porrio deserrrLurua 0i

ida 1a lllun al do Cam Triolândia

aindo da 28' Parada Fazenda Santa Julía, às 12h45, segu

12h42 NAO
rque 1.6

metrosem sentido à 2f Parada: Fazenda São Luiz'
isáo de chegada às 12h47 Neste ponto embarca 01 aluno

Estâdual do C na Batistâ de Paula

983 - Cêntro - CEP: 86-490-000 -Fonê: (43)355í830'1. CNP

Endereço el€ttônico _ E_mail

12h47 NÃO
EmbaÍque:

01

850

§cola Municipal do Campo TÍiolândia

NAO
a:

h s2 0asnÇ4.itio Boa7ô aradaP sdoda Éspera
onto AntônitioS SaParada

Talu0rcaesembadAS 2h Neste2 ponto

ed ulaPaBatistaLnaCao m JualEstad dío

í8' Parada
Sítio Santo

Embarquel
0'1

0'1

'1,5Desembarque
01

NÃO12h 16meira à direita em sentido à lY Parada: Sitio
to Antônio. às 12h12 YiÍandoda 18'Parada: Sítio San

Nossa Senho
Nesteh 6AS 2 ponde c adasao hegcoma p

anTriol da.Co amdscola nru01 a duno Earcaesembaarecida

'tS Parada:
Sítro Nossa

SênhorâTarde

2()" Parada:
Sítio Santo
Expedito

12h20 NAO

idaoÍaossaN hSenítio AparêcSaradado a Pdrnan
oParada sitisent od à 20'memestra,êstrada2h 6 pela

esteNASade chegadrevtsaocomito p
na BatJoalu doCo Eo tad rgCampos0 ual on od egtca

Paula.

0íTarde

4.1

Desembarque'

Embarque
02

NÂO12h25

210
metros

EmbaÍque:
01

NÃO12h29

Souza. às í2h28, retoÍnrdo da 22a Paada. Chácara
ch raacad ao 2reitad sentemante

,10 a noLI dembarcanloNestech àSaois de poegada
J na Batista de Paula.Estadual do C

23' PaÍada
Chácara lelTarde

950
metro§

Desembarque
02NÁO12h33

da Pinheirinho, com previsáo de chegada às 12h40

desembarca 0'1 aluno da Escola l\4unicipal do C

Tarde

Tarde

Íarde

ãs 12h30, pela Rua dda da 24a PaÍâda: Chácaía São Jorge,
R saaatéla âRuana itoo esquerdachegandote)a

ColaÍada25â Pa égsentadoeTnla à es eídanaataír q
dcom saoPaulaDen pBatistaaCam oJal Do po rg

2al osn a 3'd02mesembarcad21 33h esteNas pontoa

n^ aãmô^ lôrÀi4" 4z 24 Farada: Ç31égie EslaÍ!,ra!
cUAR ntaSaas a hegpel

Paradaa 26.em §entidod reitatê aaF htaJida toúl
âzen

radas

raolândia.

244 Pa(adal
Chácára Sáo

25'Parada:
Colegio

Estadualdo
Campo Jorgina

Batista de
Paula

264 Parada
Fazênda

Pinheirinho

5.9rque:
01

NÃO12h40

2.3Desêmbarque
02NAO12h45

2h45 Nêste ponto desembarcam 02 alunos da Escola Munici

arêcidhoraossaN ennda ApaF azead fa2 aP Íadrndo
aeTnue entidoSretornoadestr deamesma Sêg2h42 pêia
aadde chegcornSaa nta prevrsãoazeF ndda

Cam Triolândia

28! Parada:
Fazenda Santa

Júlia
Tarde

Desembarque
01

8,9
da da 29a Parada: Fazenda São Luiz, às 12h47' Retorn

13h00

17h05

NÃO

NÁO

CâDo JomP to rgpoldont 304 aradaaSE Colég
1 N3h00dadesaocom revl chegaPaulaDê p

dgser:!'afcâ 01 ?!,-!no q,le !]l!Ía !1a 29p 9aÍada

JoamDoEstâd al po rgiPaíadaa 304ddai Colég
àodRuaelâsà cheganSete,Pau pOe a,

ácah1 Paradaà 3eTn ntidola a uêrdContorno a,esq
semde besteN1 05hàsada pontosão de cheguza prev

o Cam JÊstado al dunoue estLrdaaluno

mpo Jorgina

31'PaÍada:
Chácára
Souza

303 Parada:
Colégio

Estadualdo

B{ist? de
Pâula

Íarde

'1.1Desêmbarque:
01Iarde

J: 76368-0ô4/0001-42
r € .ômt)Ías oi)rr)rrrhâl]o-'orr.rL

\)2

12h12
sentidoem

12h20.

NÂO

PaJada'. lel,

12h29.

oe Paula. '12h33, Cetârina-

Julia,

Estadual

17h00,
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ácara Souza. às í7h05. reto.n
ista de Paula

17h10
Târde

17h12
Tarde

17h20
Tarde

3,017h25
Tarde

8,917h35
Tarde

850
NÀO metros

NÂO

NÃO

NÂO

NÃO

RU Sala7h061as peelhácaracParada3dando raUA Sete.Rnââté cha egâÍem d lreçãosegue
íanaCatariantaa SRuatédiemauerd e reçáosegue

DouaEstadParada colégionahcerdau até egaÍ
1 17h 0ad a§adecom chegOe ulaPa previsàoBatistana

retorno.lunoa0tca 1emba
oJ ncamal Do fgo Estadu poaÍadPad 3a Colágndo

CatarinaantasRuavolta7h1 0I pelaàsPaula.Deista
atéeireitaa d seguetrarahFúlJ aionve daaté aeu

P ncinnoue peIME PeqcaontefreemÍicÀuetorno q
CMcontoÍnoolazêt parardeverá

h7 21asadêsaoomc chegadPt ncouen ppe
rnoíetoal1 u o0embafca

u71 1h 2cn i as segue PÍinoME pecad Parada34" Peqai od

demoti aGhF e ireçãoaid u segueJdaelaado paral
chdesaocoan egadahoÍtn prevPa n heiâzenF daÍadP a:35â llEcM Peqn doo1 al0barcadesemntoNeste po7h2a

fl
71 20hho asnnheiriP segazendaF3 Paradaond ad

Lu izad SaoazenFaradP364àema diestrad reçãomesma
10rcadonto esembaN este51às paadsao ed chêgp

Parada:

7h21 Retorn5ASLuSãoda izFazênParada! da 36"da
J lnamDal oÍgoo Estadu poCol3a égosentid

1 537hàsadadeisáo chegcomlaPau prevDeista

po Jorg

34'Parada

Príncipe
CMEI Peq

embarcam 02 alunos Para rêtorno

Embarque
01

450
metros

Émbarquê:
0l

Desembarque
01

J5" Parada
Fazenda

Pinheinnho

Desembarque
0'1

EmbaÍquê
02

364 Parada:
Fazenda Sáo

Luiz

37á PaÍada:
Colegio

Estadualdo
Campo Jorgina

Batista de
Paula

33u Parada:
Co{égro

Estadual do

Batista dê
Paula

CamDo JorgpoualEstâdol oaaradad 3 P égda
aateSeteRua37h 5 peaseguesta

àdmeaeu reçáoestraditare eà dvra sêgnoontorC
adadê chegcom pÍevisãoitoSantoo Expedsitiada:

aluEstadodo Co0 lunoarca legidnto esembaNeste po7h42
J na Batista de Paulam

38a Parada:
Sitio Santo
Expêdito

17h45 NÃO

aindo da 3í' Parada: Ch
à direita em sentid o à 32' Parada: Chácara lel,

329 Parada:
Chácara lel de chegada às 17h06 Neste ponto desembarca 01 alun

Esia,iuai Jú Ca'i

17h06 NÃO
Desembarquê

01

210
metros

5.5

Desembarquel
01

4,1

Tarde

Tarde

Tarde

39á Parada
Sítio Santo

Antônio

40' Parada:
Secretaria

Municipal de
Educação de
Ribeirão do

Pinhal

17h42 NAO

da dâ 38" PaÍada - Sítio Santo Expedito, às 17h42' seg
Desembarque: '1,3a estrada até a 39ê PaÍada Sitío Santo Antônio,

iôviõão ,jê ri'êgaia áà i r,,eo. 'rÉsré Pet' ieôÉnlbaica 0i aiün

o Colqlio E§tadual do Campo Jorgina Batista de Paula

ndo da 39u Parada Sitio Santo Antônio, às 17h45, o m

râ as atividadês e retoÍna para a 40P Parada: Sec 18h30 NÂO Parada fina 17 ,2

unicipal Oe Educação Oo RibêiÍão Do Pinhal. com Previsão

a às 18h30

Ruâ Pâraná 983 - centro - CEPt86. -Fonê: (43)355í490-000

2'2osserviçosdeverãoseriniciadoslogoapósaemissãodeordemdeserviçosdevidamenteassinadapelo
Prefeito e coÁforme Termo de Referência

2.3 O preçc polo qua! Ceri c""tr"ian" o prcscntc obieto não seíá reajustaco. caso haja pÍotrogaÇao c deccc quo'

decoÍridos ao menos Of turl "no,-Oà'data 
iniciaÍ da conúataÇâo. o valor poderá receber Íeaiuste' mediante

requerimento da contratada, 
" ""iii.ãorOácom 

a variação dos últimos 12 (doze\ meses do indice selorial' ou na

ausência deste, será oe acoroolãriã ,"ilàia" o" indice do tnFc linoice Nacional de Preços ao consumidor)'

ou outro que vieÍ a substituílo, "-"i6""*O.iã 
índice do m6s anteiiàr, ao firmamento do contrato ê do mês anterioÍ

ao seu vencimento, bem como poderá ser restabelecido, o 
"quiiiurió 

êconômico-financeiro, nos termos da Lei n'

ai 
i'f 3flii"r"deverá apresentar documento oficiar comprovando o reaiuste, acompanhado de requeàmento. A

revisão de preços, caso o"orru, àá*ãi"ifeita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço

de mercado, devendo, no. pr"çi'. Iuii"l"ilr-àã", 
-""t"i 

inctuídas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

'140,37
km

diá.ios

Endereço eletrõnico - E_mail
8301. CNPJ:76.968. 064/0001-42

na 34' PaÍada:

Dê Paula



7

. . ,:'j .

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI NHAL
ESTADO DO PAR

3.1 A presente ata terá inicio na data. de.sua assinatura e vigorará alé 06[0612025, podendo sneríodo deoendendo do inreresse ct, A,i.i;À;r;;;'Ê',.,b;"I iiY,"n,",or, ,er prorrogado por igual

,{

c USULA TA-D FORMA E PAGAMENTOQU

r_Á U AOO T5.1As despesas com a execução deste contra to correráo no orçamento da D103t1 120-1041 1 260-1031 127 0_1 04t1280-10,13t 1 460_

ltII ,{.

103t1470-1 04-3390390000
otaÉo orçamentária: 870_103/880- 1o4t11OO.

DOCON RATANTE

D co T T

4'1 O pagamento será efetuedo.por Transferência Eletrônica (TED),em, conta corrente até o .Í50 dia útil do mêssubsequente, conlados da dâtâ da 
"ntos" 

o; Nãiã i,"iri. ,ã)rpr"r, raa ae r.íaiànio''ioliZi^. n r T.t do r.R.,devendo sarientar que iunto eo corpo o"'Ã""rà. 
"",i"ãàJ!#à rr.", """.iài pàãiir.-ári,J,srr"n,o, o númeroda tr'taÇác' c numc;'o-dc rctc ,'u;crcnáric;;;,i"iii;;b,:"1,*,açocs rcratiiãc:;;;::rÍr"'.o c" bar:cc, da::* i"",.r"fi:?":H:"["*i"HÀirRArÃó;] A r,i;i] ri."ãi o"; p.o,t"" ã",ãij,I";;ilã; em conrormidade

+ z u valor a ser pago pelo contratante à contratada, pela prestaÉo do.s serviços, será resurtantê da apricaÉo do:|"':"*|il$:U::;;;:'fil?rT"',':"'.:XgajÍ:'Sil,'"t"i#àii,i",",ri,,0, iã-mã-". i;"ã;" com o ráatório

c U SE DAS RIGAC ES

i"lJ-ffFÍi[f ':1i#â'tTTl:ffi3;ff"lff.1üiil";:fprlTlNrEsecomprometeaso,icitarpÍevamente
l1sll::t? na forma prevista na clausuta quartJi 

- '-"v P'vPtro a execução dos serviços bem como efetuar oo.z tnTormar previamente a Em

:: "-::i:-i!i,;=4iü:::ü;::Xt:i?r:::- 
quaisquer arteraçôes de horários e/ou rotinas de serviços;

a.+ fiecusar qualquer ve[culo a
e/ou fiscalização ,,in lo"o, hão"ttntado 

pela contratada, inde!-endentemente do ano dê fabricacão, se na vistoria
conÍiabilidade dos serviços a rr'""::;:!,",lXTtâo 

de que o mesmo .orpror.tJ ; -"";r#; 
o conrorto ou ao.c Encaminhar calendário escolar vigente;

o.o uomunicar com antecedên(
verha ocorrer; - '-----"Jla recesso escolar não previsto no calendário escolar que por motivo de força maior
6.7 Autorizar a inclusão ou exclr

I I !:::1"1,:.r*,0."o". "ãi.,i3i.o&:::iliX"l" 
serviço de transporte escorar;

3 i*üllii'"?X'il'!j,"*y::§,.X.'."l"Jente ao perddo da prestação de serviços;
6 11 Apricar as penalidades'ãbJualsquer 

deÍeitos e irregularidádes."n.ànitããr na prestação dos serviços;
o r z s i, 

" 
r o"i o! 

-p;il: ". J,;; Jff 

=-i 
id;nt : 

,;:::;i:[,f 
'; 

",,,. ;"^" ;;;*" 
" " "

:J:":ffi:,l|]T",;""T.fly:,:r:::*"*çá.. à1, ãã.:.,ãü7.,'0," houver incrusão, remanejamenro, transrerênciaoranteiailojã.;;ii;',!:".".|',H;:f 
ã"',#;',,,-,1;r.":,;,

#m:á'"T:T,"J"",H:"""""á:j:,U,,",ffffi#""#l;iT:;:lT5ã,:i:",,::;f: :[X?1 ,fli,]itJl,1';"íT,"j,eJil!"ff

U s TI AS

;; ',,'#,3i'ãi[;,:"i::TJfl,",ij"ff ?:,",:::",ffiij:,3]"'ff1â?:À."!x,?!"J[5]?j;i,izar.se 
pe,a direção dos

7 2 Petmitir a açáo da fiscalizacáo e/ou a inspeçâo. fornecendo. informaçôes ou provendo acesso aos servrços em
execução e atendendo prontamênte as oo."rrçà". 

"lrigãn"i;= po. 
"r, 

apresentadas;/.J Executar os servrÇos. atendendo pr"n"rãná' ão"J,í:ll:;:;regularidade, atualidade, rugriánç, higiene, cortesia e eticienciji 
e satisfazendo as condiÇões de continuidade,

Êndereç
hêl.p - E-mâil

ãs.pmrprnhal@s4nait.com

cr-Áusula reRcerna _ oa vrcÊucra



7 4 Responsabilizar-se com os seguintes itensi aquisiÉo de combustiveis, manutenÉo dos veiculos, obtenção decertificâdos, habilitações, treinamentos, contrataçáo de seguros, indenizaÇÕes, 'ããntã"ç"o dos motoristas,equipamentos, bem como demais materiais que se iaçam neceÀsários a execuçao oo úêio;--'7 5 Responsabilizar-se por qualquer dano ou preiuíáo causado às lnstataçáés e ao ãL"slral oo Município ou deTerceiros, por tuncionários ou pertences da contrátada, correndo por sua ionta exclusiva toJas as providências edespesas decorrentes;
7 6 Manter durante a execuÉo do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no processolicitatório;
7.7 Guardat sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em Íazão da execução doobjeto;
7'ô Culiservar us veíçuios utiiizacius iia presiaçãú tie servir;us, ciir peaíeiiq cstado de íúiiuioiiarleiito e desegurança, bem como, atender.a todas as condi§ões exrgidas-pela legislação e atos regn-rlamentares de trânsito,especialmente as exigidas pelo transporte es-colar e de paõsageiios u ,ãrr. áàà" "*Jiiãã"'ãià*. de segurança ehigiene dos veicuros de transportê escorar, não permitináo o aõúmuro de p*i, à, 

"rl"iã:* 
"'

7.9 Apresentar veículos com idade de Íabricaçáo de no máximo Og (oito) anos;
710 Apresentar certificado de lnspeção Veicular a cada seis meses, ematido pelo Detran, de todos os veículosutilizadcs Íra prestaÇão d-^ seí'Jiçce, paíe '.'síif!oação dcs equipaÍnentcs cbrigatoÍloe e de segu:'anç:, 9 autoÍiz?çãode circulação de veículo Escolar e utilizar obrigatoriamente, o tacógrafo ã apr"senú ããê"to1 de Transporte,sempre que solicitado;
7 11 comunicar troca de vêículo (que não seja por avaria), com antecedência de 07 (sete) dias útêis ao gestor eÍlscal de contratos para Íiscalização antes qué o mesmo íénha a ser utilizado e substituir imediatamente veícutoscom avaria e sem condições de uso,
7.12 Vistoria veicular semestral,
7.13 Apresentar veículo reserva;
7 14 os condutores (motoristas) devem estar devidamente habilitados CNH conforme exigência da LegislaÇão;7 15 Rêsponsabilizar-se pelas custas com pessoal na prestação dos serviços, p"r .i"i.iiã ârÉ 

"corra 
com retaçáo àprestação de serviços e manler em dia o pagamento do seguro de Ítesponsabilidadà civit de Empresas deTransporte Coletivo de passageiros;

7 16 lnformar ao Gestor/Fiscal de contratos da sMEc sempre que ocorrer tr.oca do condutor (motorista) com cópiada- documentação do respectivo motonsta e manter atualizada a relaçeo nominal dos motoristaà mensalmente,7'17 o condutor deverá estar devidamente uniformizado, com identificação o" 
"Ãpré"à, 

aündo tal identificãçãosêr fixada em local visível dentro do veículo durante o desiocamento;
7 18 Aos condutores são expressamente proibidas as seguintes condutas: portar armas, atitudes inconvenientes notrato com os usuários, Íumar, executat ou permitir atividaãe de venda, apresentar-se em serviço alcoolizado, manterqualquer forma de relacionamênto individual com os usuários, arem oáiuerás oe *úá"ioãi"]it rção decorrentesda preslaçãu tie serviços, e»iaciotiat u veícuiu Íora dus icroais deier rr ririatios, f,",t"ii", o" p-",,,,arreuer tierrlr. dasdependências das unidades escolares sem a devida necessidade, justificativa, connecimánto ou autorizaçáo daDireçáo ou outro servidor responsável pela unidade;
7'19 Responsabilizar-se por apólice emitida por seguradora brasileira e autorizada a funcionar no Brasil deResponsabilidade civil de empresas de transporie ColeÍvo de passageiros;
7 20 o número de alunos pode alterar no decorrer do ano em decírência de transfeÍências, novas matrículas ouô,,Àâ^^ãê dê 6^^ô.â^^.

7.21Cumprir com pontualidade, os horários previstos no mapeamento dos itinerários;722 os veículos utilizados na. prestação de serviços deverão estar equipados com sistema de RastreamentoVeicular para veriÍicaÉo, controle e monitoramento d'as quilometragens efetivamente percorridas em cada itinerário;7 23 os requisitos funcionais mínimos do sistema de Rastreamenú devem contemfláio ioinÃir"nto de relatóriosquanto ao cumprimento de roteiros de cada itinerário contendo:
7.23.1 ldentiÍicaÇâo da Contratada e identificacáo do veículo:
7 23 2 Registro de atividade do veículo por data e horário, contemplando o perÍodo das 00h00 às 23hs9min da dâtade execuÇão, velocidade desenvolvida (geração do evento .excesso Oe vetociúe: -posiçao/coordenada
geográÍica, Iogradouro/endereço de posiçao, Hodômetro, .Tempo de conouçrã--e tescanso (igniçaoligada/-desligada), paradas não programadas (geraçao do evenio "excesso de tempo lãiãool, ar", nâo prevista,,,
_Emissão de mapa que mostre todo o.trajeto peicorrido pero veícuro na oata da exelugã;,4'--7233 A contratada deverá disponibilizar login e senha de acesso ao sistema ãe'hastreamento paÍa que asecretaria Municipal de Educaçáo/GeÍência de [ransporte Escolar possa acompanhar a execução e emitirrelatórios dos veículos contratados sempre que julgar necessário.
7 24 Prestar-o serviço de transporte escolar'adáqúdo com observância rigorosa do calendário escolar letivo, das datas,turnos e horários dispostos para cada traieto dispostos para o transporte eõcotar sem intÀrrupçáo ou suspensâo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

8'1 Á fiscalízação da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JULIANo ZACARIAS FERREIRA.8'2 A fiscalizaçâo será realizada nos úoldes do aúigo tzs oã ô""r"tà uunictpã t õiónazg.8'3 A ação da fiscalização não diminui a completa iesponsabitidade cta corrjinniÀDA peto fornecimento dos bens, oralicitados.

9'1 A CONTRATADA deve observar g. fazgr observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitídasubcutrttataÉo, t,, iiiais aito patirão tie ética ciuralrie todo'u prúuessu de íicitaçãr.r, de uontrataçãu e tie exeuução doobjeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cráusura definem-se as seguíntes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,lireta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo deinfl-uenciar a ação de servido.r p-úblico no processo de lícitação ou na execução de contrato;b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivô de influenciar o procêsso de licitação ou deexecuçãc de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimentode representantes ou. prepostos do órgão licitador, visando ã"tàb"e"", pr"ó. ãn, ãiveis artificiais e não competitivos;d) "prática coercitiva": causar dano oú ameaçar causar dano, direta ou inàiretamente, às pessoas ou sua propriedade,visando influenciar su-a p,artícipação em um processo licitatório ou afetar , 

"**.ufáã 
do contrato.e) "prática obstrutiva": (i) destrúir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aosrepresentantes do organismo financeiro multílateral, com o obieiivo de ímpedir màteríalmente a apuração de alegaçõesde prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impJir materiatmóÀie o L*"r"i"il il il;iil; o organismofínanceiro multilateral promover inspeção.

9'3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento oureembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,indefinídamente ou por prazo determinado , para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento' constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçâo ou da execuçáo um contrato financiado pelo
organismo.

9'4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deveráconcordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financetro multllateral, medtante adtantamento ou reem'oiso, permfirra que o organrsmo trnancerro e/ou pessoas por ereformalmente índicadas possam inspecionar o locat de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato_

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES. DA RENÚNC|A E DA RESC§ÃO

10.í O Contrato poderá ser rescindído:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, naformadoartigo 124, inciso 1, "a, b',da Lei no 14.13312021;b) por acordo entre as partes, na forma do.124, incÉo rt, ,ià 

b- 
- 

d,'da Lei no 14.133t2021;
ql 1as hípóteses prevista no artigo 13T daLei no 14.13ZinO2l'; 

'

d) caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do guantitativo disputado, será efetuado o registrode outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÇáo no 
"árt 

r", desde que os mesmosaceitem executar os serviços nos valores propostos pelo primeÍro colocado.
e) visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços eT 

-caso de algum acontecimento que acarrete aínterrupção da realização peÍo(s) primeiro(s) cotocaools;, ii"áiã, critério oa ,unicipalidade o registro de preços dosparticipantes habilitados, respeitando a oroám oe ctasàificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregaros produtos nos varores propostos pelo detentor da merhor ôterta.
10'2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pelaAdministração, constitui-se em faltagrave' sujeitando a GoNTRATADA, à sua inscrição no Registro de ocorrências Nacionais, impossibilitando o dÍreitode contratar com o Poder PÚblico por até três ános, bern-como as sançôes que a Lei impõe, não impedindo, emrazão das circunstâncias e a critério da administração, a aptiáçào das seguint". pãnárioro"r,10'2'1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por díá de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valorcorrespondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

Endsreço êÍetrônico wwvr'. ri bê i raodopin h - E-mail pmrpinhâl@uol.com, br e cômpras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARAi.|A.

O DO PINHAL

10,2.2 Alé l}o/o (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, pelo descumprimento -de 
qualquer cláusula do

contrato/AtaRegistrodePreços,excetoprazodeentregaqueemCaSodenãopagamento,seráencaminhadapara
a divida attva do Municipio. visando a sua execuÉo:
10.2.3 Emissão e publicação de ô-ecràãçao oe inidoneidade em veículo de imprensa regional' estadual e nacional'

CLÁU SULA DÉCIMA PRIMEIRA- EDACÕES

1'1 1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cedeç tàic"iros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

f,js:o, claao e incoípoiaÇão da contiatâdâ, â cíitéÊo êxcluôivo dâ P;êfêituiâ'

1 1.2 É vedado a contratante:
,i - - 

'-Á]",-i"iJ#o 
do órgão ou êntidadê em mâiâ dê uína âta dê rêgistio dê píeçôô com o mêãmo obiêto no piâzo

de validade daquela de que la trveipãnicipaoo, satvo na ocorrência de a1a que tenha registrado quantitativo inferior ao

ri'iáximo pÍêviãto í]o êditêl dc cêrtainê.
ii.ã À p16""nt" ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com

aílteccdôncia ri.:í:.iima dc Sc(tt",t ) lias la Oaia dcscjada paía o cns:',arncÍ:to, cí1 conformidaCc coÍn Lci no

14j3312021.

CLA SULA DÉCIMA SEG NDA-O RIGACOE S PERTINE NTES A PD.

,!2.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

qra tr.nl- 
"""aao, 

a- 1aaio af 4*"-e olt clo cônlrato acl.-minrstrativo qlrê ever,tr-lalmente venha â sêr firmado, a Paltir

iã apresentaçao da proposta no- pto""Oir"nto de contrataçâo, independentemente da declaraçâo ou de aceitaÉo

exPreS§a
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram §e-u-aesso e de acordo com

e hoâ-fé " ln- Ôs princípins do Àrt 6" í1^ I GPD

i2.3 r vedado o compartilhamento com terceiros dos dãdos obtidos íora das hipóteses permitidas em lei

12 4 A Ariministracão ctevêrá ."r-ininr-ra" no prâzo rle 05 (cinco) dias írteis sobre todos os conÍratos de suh operaçáo

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

.Í2.5 Têrminado o tíâtamênto doS dadoô noô têÍmo6 do a;i. i5 da LGPD, ê dêvêí do contíâtâdo êllniiná-|o3, com êxcêÇão

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins

de comprovaÇáo do cump mento de obrlgaçÓes legals ou contratuals e somente enquanto nâo prêscntas essas

obÍigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveÍes da

presentê cláusule permanecendo integrâlmente responsável por oarantir sua observância

iz.z o Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contíatadc atêndcí pioniamentc êvontüai6 pêdido3 de compíovação .'oi;;"uladoa

12.g 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantê, pronogável justificadamênte,

quatsquer tntormaçoes acerca dos dados pessoals para cumprlmento da LGPU, lnclusive quanto a eventual descarte

realizado.

12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo dos

Dados pessoais do Contratante, contra destruição acidental oü ilegal, danos, perdas, alteraÇÕes, divulgaÇâo ou acesso

não autorizâdos sem preluizo do cumprimentÔ de qualquer outra medicJa exigida pelas leis dê prÔtêção de dados

aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do cliente

êstêjâ vinculada a obngâçõês ccntÍatuâis dê confidêncialidâdê'

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo de grande

circufaçao, em forma de extÍato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021

CLÁU SULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA PUBLICACAO

LA DÉCIMA OUARTA - OOS DOCUMECLÁUSU

End€Íeço eletrônico

S INTEG NTES

- E-mail
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAi.|A -

14.1 lndependêntemente de transcrição, farão parte intêgrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de

LicitaÇão - Ívlodalidade Pregáo Eletrônico n'042D024, e a proposta final e adiudicada da CoNTRATADA

at Âllctll â nF À ÔI IINÍÀ - nÀc nlq Ií TTE§ E!Nê. tq

CLÁU ULA DÉCI SEXTA - DO FORO

16.2 E por estarem de aco as pa opresente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um sÓ

í5.1 A CONTRÂTADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com

as obrigaçOes por ela assuãridas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas.na licitaÇão, bem como as

normás"pievistàs na t:et i4.13Jt2021 e legislaçáo complementar, duÍante a vigência deste instrumento.

16.í As partês contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente

para dirimir quaisquer questÕeJ oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser

iesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outÍo, por mais privilêgiado que sêja.

o
eÍeito leqal, ficando pelo

DARTAGNAN CALIXT tz
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUN

ADR DE MATOS
CPF 31

ALYSSON
ADVOGA

GESTOR;

LÚctA NA N-IVlOREIRA
CPF 023.881.729-69

ria de EducâÇão

a sede da CONTRATANTE, na íorma da Lei 14.13312021uma a uivada n

Ribeirão do Pinhal 07dei 024d

JOSE FRANCISCO XAVIER
CPF; 581.481 .329-68

CARL DRE BRAZ
cPF/l\il 3 009-89

c ntcsn

FI

REIRA

S Secretaria

F
146.10
Ed

Rua Paraná 983 - centro- CEP: 86.490-0oo - Fone (43)35518301 - CNPJi 78.968.064/0001-42

Endereço elelrônico - E-mail

)

cPF/MF dfo


		2024-06-12T09:54:09-0300




